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REQUERIMENTO Nº_______/2025  

 

 

Requer, em REGIME DE URGÊNCIA, a remessa de 

expediente ao Excelentíssimo Senhor Governador do 

Estado do Tocantins, Wanderlei Barbosa Castro, por 

intermédio do Comando Geral do Corpo de Bombeiro 

Militar do Estado, com o objetivo de que sejam adotadas as 

providências necessárias para a implantação de uma 

unidade do Bombeiro Militar no município de  Lagoa da 

Confusão/TO.  

 

 

 

O Deputado que subscreve, vem respeitosamente, nos termos regimentais, com 

anuência do plenário REQUERER, em regime de REGIME DE URGÊNCIA a remessa de 

expediente ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Tocantins, Wanderlei Barbosa 

Castro, por intermédio do Comando Geral do Corpo de Bombeiro Militar do Estado, com o 

objetivo de que sejam adotadas as providências necessárias para a implantação de uma 

unidade do Bombeiro Militar no município de  Lagoa da Confusão/TO.  

 

 

JUSTIFICATIVA 

 
 

A necessidade de uma unidade do Corpo de Bombeiros em Lagoa da Confusão se torna 

evidente diante da localização estratégica do município, que se encontra a aproximadamente 220 

km da capital Palmas. A cidade é reconhecida como a porta de entrada para a maior ilha fluvial do 

mundo, a Ilha do Bananal, e para o Parque Nacional do Araguaia, o primeiro parque ambiental 

criado no Brasil. Essa posição geográfica não apenas atrai turistas, mas também demanda uma 

estrutura de segurança e emergência que possa atender tanto a população local quanto os visitantes. 

 

A região de Lagoa da Confusão é caracterizada por sua rica biodiversidade e 

ecossistemas únicos, que incluem uma combinação de Cerrado, Mata e Pantanal. Essa diversidade 

ambiental, embora bela, também apresenta riscos, como incêndios florestais e outras emergências 

que podem ameaçar a segurança da população e a preservação do meio ambiente. A presença de 

uma unidade do Corpo de Bombeiros Militar é fundamental para garantir a proteção e a segurança 

da comunidade, bem como para atuar de forma preventiva e eficaz em situações de emergência. 

 

Além disso, a implantação de uma unidade do Corpo de Bombeiros em Lagoa da 

Confusão contribuirá para a promoção da segurança pública, oferecendo serviços essenciais como 

combate a incêndios, resgates e atendimento pré-hospitalar. A presença de profissionais 

capacitados e equipados é crucial para a proteção da vida e do patrimônio, especialmente em uma 

região que, devido à sua natureza, pode ser suscetível a desastres naturais. 
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A criação dessa unidade também representa um avanço significativo na valorização da 

segurança pública no interior do Estado, promovendo a interiorização dos serviços de emergência 

e garantindo que a população tenha acesso a um atendimento de qualidade. A presença do Corpo 

de Bombeiros Militar em Lagoa da Confusão não apenas atenderá a uma demanda local, mas 

também fortalecerá a sensação de segurança e bem-estar da comunidade. 

 

Diante do exposto, é imprescindível que o Governo do Estado do Tocantins considere 

a urgência e a relevância deste requerimento, adotando as providências necessárias para a 

implantação de uma unidade do Corpo de Bombeiros Militar no município de Lagoa da Confusão.  

 

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres colegas para a aprovação deste 

requerimento. Essa iniciativa não apenas atenderá a uma necessidade premente da população, mas 

também representará um compromisso com a segurança e a proteção ambiental da região. 

 

Sala das Sessões, aos        dias do mês de fevereiro de 2025. 

 

 

 

DR. DANILO ALENCAR 

Deputado Estadual 
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